
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 12 de 20 de junho de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI, em Reunião

Extraordinária realizada no dia 20 de junho de 2024, usando de suas atribuiçõeslegais

que lhe sãoconferidas em lei,

CONSIDERANDO a Lei no10.964, de 28 de dezembro de 2018, que institui a Política

Estadual Integrada pela Primeira Infancia do Espírito Santo;

CONSIDERANDO a Lei complementar no615 que dispõe sobre o Fundo Estadual de

Combate e Erradicaçãoda Pobreza — FUNCOP e dá outras providências;

— SETADES que aprova critérios para aCONSIDERANDO 0 Edital no 06/2021

construção de 24 (vinte e quatro) brinquedopraças, conforme Projeto Estruturante do

Governo do estado do Espírito Santo, dentro dos padrões do projeto desenvolvido pelo

DER-ES.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar o Plano de Aquisição de kit de brinquedos no Projeto estruturante do
Governo do Estado do Espírito Santo — Brinquedopraça.

Art. 20 Esta Resoluçãoentra em vigor a partir da data da sua publicação.

Irupi-ES, 20 de junho de 2024.

ANA AMARINS
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


